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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para Promoção do Selo de Indicação de
Procedência do Calçado Infantil de Birigui para o  Sindicato das Indústrias do Calçado e Vestuário de
Birigui - SINBI, CNPJ 51.098.390/0001-15.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação se justifica pelos benefícios que trará à população, resultando, dessa forma, em
atendimento ao interesse público. Dessa maneira, solicita-se esforços no sentido da sua efetivação.
 
 

 
Danilo Campetti
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